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PARECER Nº 1896/2011 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0482/08.  
 Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador José Ferreira - “Zelão”, 
que visa denominar Rua Maria Carmelita Araújo da Silva o logradouro público 
conhecido como Rua Inominada, localizada na altura do nº 2.900 da Avenida 
Itajuibe, no Itaim Paulista.  
O projeto tem condições de prosseguir em tramitação, pois apresentado no 
exercício da competência legislativa desta Casa.  
Com efeito, trata-se de matéria de interesse local sobre a qual compete ao 
Município legislar nos termos do art. 30, inciso I da Constituição Federal e do art. 
13, inciso I da Lei Orgânica do Município.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841.)  
Respaldam ainda a competência legislativa da Câmara para o assunto os artigos 13, 
inciso XXI; 70, inciso XI, parágrafo único, e 37, caput, todos da Lei Orgânica do 
Município, dispondo os dos primeiros de modo expresso acerca da denominação de 
vias e logradouros públicos.  
Ademais, cumpre salientar que o projeto atende as seguintes condições, constantes 
nos incisos I a IV, do art. 7º, da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, que 
consolida a legislação municipal sobre a denominação e alteração da denominação 
de vias, logradouros e próprios municipais, quais sejam: certidão de óbito do 
homenageado (fls. 06) e informação de que a denominação proposta não configura 
homonímia (fls. 22).  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
A proposta, assim, ampara-se nos arts. 13, incisos I e XXI, e 70, inciso XI e 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte Substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº     DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE 
LEI Nº 0482/08.  
Denomina Rua Maria Carmelita Araujo da Silva, o logradouro público conhecido 
como Rua inominada, localizado na altura do número 2.900 da Avenida Itajuibe, no 
Itaim Paulista, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  
Art. 1º Fica denominado Rua Maria Carmelita Araujo da Silva o logradouro público 
conhecido como Rua inominada, localizado na altura do número 2.900 da Avenida 
Itajuibe, no Itaim Paulista.  
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de 
dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas 
se necessário.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14.12.2011  
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